
Recebimento, Tombamento e Emplaquetamento de Bens na Divisão de Patrimônio.
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Aberto à críticas, sugestões e implementações.

Início
Fornecedor realiza a 
tentativa de entrega 

no Galpão.

Conferência dos 
quantitativos de 
acordo com NF.

Correto?
Armazenagem 

temporária dos bens.
Sim

Contato com os 
demandantes ou 

fiscais

Esclarecimento junto 
à Divisão de 
Patrimônio.

Não

Receber?

Sim

Solicitar devolução.

Devolver ao 
fornecedor os bens e 

os documentos.

Não

Solicitação de aceite 
do fiscal.

Fiscal comparece à 
Divisão de Patrimônio 

para conferência.
Correto?

Nota Fiscal atestada, 
respectivas correções e 

informe de alocação.

Providenciar junto ao 
fornecedor os ajustes 

necessários.

Emplaquetamento e 
Alocação final dos 

bens.

Emissão do Termo de 
Responsabilidade.

Fim.

Nos termos do item 3. da IN 
205/88.

Nos termos do item 4. da IN 
205/88

Contratado X Entregue X NF

Ajustes dos bens e dos 
documentos de acordo item 
3.7. da IN 205/88 e CI CGFC 

Nº 077/2011.

http://proad.ufabc.edu.br/images/Financas/CI-77-2011-atesto-dos-documentos-de-cobranca-enviado-em-08-07-2014.pdf
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